
PR-EPEITURÀ MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.: 	113 
Autoriza a alienação de imóvel do 
Parque Industrial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUA1li4A, 

ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o interesse manifestado 

pela empresa Indústria e Comércio de Estofados Três Irmãos 

Ltda., no Requerimento n: 970/944 em alienar à OSMAR DE 

SOUZA COSTA o imóvel doado pelo Município para suas 

atividades; 

CONSIDERANDO que o pretenso 1 1 , , 
adquirente se compromete a manter a finalidade do imóvel 

doado, com geração ae empregos e abertura imediata de nova 

empresa; e 

CONSIDERANDO a revogação da cláusula 

de reversão pela Lei Municipal n: 1.744, de 01.6.93, 

DECRETA 

Art. 1:. Fica autorizada a alienação 

do imóvel constitulqo pelo Lote de Terras n: 08, da Quadra 

n: 03 do Parque Industrial, com área de 5.000,00 m2, 

,objeto de doação à empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ESTOFADOS TRES IRMOS LTDA., à pessoa de OSMAR DE, SOUZA 

COSTA. 
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Art. 2:. Fica o adquirente Obrigado 

a manter a finalidade do imóvel, constante da Lei 

Municipal n: 1_583/91. 

Art. 	Este Decreto entrará em 

vigar na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 

1994.. 

NIO RO 
Prefeito àunicipal 

.11.111e. 	_ ArIlLJIMINCL 



PUBLICADO, NA 
POVO, DE ./..) / 
DE 

UMUARNIÀ, lA 

TRIBUNA DO 

TI 19j'j o5 

05  /191Y 

 

r I 
k" 

COMVNIC AÇÃO • DIVISÃO- 

1. • 

r. • 
â 

1.J,,c3 • 	• 

r'. 	‘.., 	k..! C T.". 	L.  

oZ.) 13, 

.1E.\CLi.."3../ 

xft 	od.e-losa 

eb 	Ltc e 	eo 	 IE'Vel 0.7.Aq 

.111 1JLOH OU201> 
Isql.a.takrá odletearl 

v 


	00000001
	00000002
	00000003

